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llertol1nla-PI 

ld:0F8BD310B293D774 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNP J: 06.554.034/0001-04 

Praça Nossa Senhora Aparecldfl n• 34 - Centro 
CEP: 64.870-000 - BERTOLÍNIA-PIAUf 

emllil: pre(l,ertolinig@gmaiLcom 

PORTARIA Nº 005/2022 BERTOLÍNIA, 03 de Janeiro de 2022. 

O Prefeito Municipal de Bertolínla, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - NOMEAR para a função gratificada de Diretora do 

Departamento de Pessoal da Prefeitura de Bertolínla-PI a Sr". JUSCIENE 

MENESES DE CARVALHO, portadora do CPF: 021.169.463-01. 

Art. 2° - Ficam mantidos os efeitos da Portaria nº 042/2021 

datada de 01 de fevereiro de 2021. 

Art. 3° A presente Portaria entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, 03 de 
Janeiro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

• - . 
Berto11nla-PI 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

ld:0E288D985509D775 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

Praça Nossa Senhora Apflreclda n' 34 - Centro 
CEP: 64.870-000 - BERTOLINIA-PIAUI 

email: prefbertolinia@gmaiLcom 

PORTARIA Nº 006/2022 BERTOLÍNIA, 03 de Janeiro de 2022. 

O Prefeito Munlclpal de Bertolínla, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - NOMEAR para a função gratificada de Diretora do 

Departamento Tributário do Município de Bertolínia-PI, a Sr".HORLENE 

DUARTE DE SOUSA COSTA, portador do CPF: 714.601.951-91 

Art. 2° - Ficam mantidos os efeitos da Portaria nº 044/2021 

datada de 01 de fevereiro de 2021. 

Art. 3° A presente Portaria entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, 03 de 
Janeiro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

ld :030E61D568B9D06F 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOlÍNIA 
CNPJ: 06.S54,034/0001-04 

"'º'° Nouo Senhora Aporeddo n• M - C•ntro 
CEP: 64.B7tMKIO - BERTOL{NIII-PIAUI 

ema//: pre/bertolinla@qmail.com 

CO~IO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE BERTOLJNIA 
E O MUNCÍPIO DE JERUMENHA, ESTADO DO PIAUÍ. 

O MUNICÍPIO DE BERTOLINIA. 1>C5soa juódica de direito público, inscrito no 

CNPJ/?.1F sob o nu 06.554.034/0001-04, com sede na Praça Nossa Senhora Aparecida, 34 

Centro. -Bcrtolinia, Estado do Piauí, neste aro representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Geraldo Fonseca Correia, e o MUNICÍPIO DE JERUMENHA, pessoa jwídica de direito 

público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.554.109/0001 -57, com sede na Praça Samo 

Antonio, 470- centro, na cidade de Jcrumcnha • PI, neste aw representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. José Inácio Pereira d.-, Silva Júnior, por interesse público, demonstrado, vêm 

por meio deste fi~ar o presente convênio, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto a mútua cedência de set\·idnres munjcipais, por permuta 
entre os municípios conveniados. 

Parágrafo primei.to - A cedência ocorrerá após o consentimento expresso dos servidores 
municipais interessados, que se dará mediante a expedição de portaria. 

CLÁUSULA SEGUNDA Os Municípios ora convcniados, poden\o ceder no máximo 03 
(três) servidores municipais, com regüne de trabalho de 20 (vinte) ou 400-,oras) horas 

semanais. 

§1 b Os servidores permutados não poderão so frer qualquer preju(zo cm seus 
vencimentos/vantagens, cabendo ao Município cedente a remuneração direta de seu próprio 

s=-idor. 

§ 2" Se o Município que receber o servidor e atribuir a este função de chefia, direção, regime 
especial ou outras atividades para as quais estejam prc,:istts gratificações, ficará responsável 
pdo pagamento da respectiva gratificação. 

§ 3° A ef.,tividade dos servidores permutados deverá ser enviada mensalmente, à respectiva 
Secreta.tia Municipal de Administração dos cooveniados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG:QNCIA O vínculo om criado entre as 
municipalidades terá vigência de 03 de janeiro de 2022 a 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prouogado por igual pn.zo, desde que haja interesse das partes, atnvés de aditivo. 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

91Ano XX • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 10 de Janeiro de 2022 • Edição IVCDLXXXVIII

PREFEITURA MUNICIPAL OE BERTOÚNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

Praça Nossa S.nltoro Aporeddo n• iU - Centro 
CEP: 64.8~ - BERTOL{NIA-PIAUI 

email: p refbertolinía@qmail.com 

GiJ..tJS~ QUARTA-DAS DESPESAS DECORRENTES Aa despesas decorrentes 
délte pacto ido lançaclu sob a, espedficas rubricas/fundonals programáticas do 

• orçamcnro vigente e subseqüente. 

CLÁUSULA SEXTA-DO FORO E DA LEGISLAÇÃO AplicMc ao presente contrato. 
ao que couberem, aa disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as ah:ençõca 

posteriores, fb:11Ddo-se, nos cern10s do Art. 55, § 2° da Lei das Licitações, Lei n o . 6.494/77 
e Decreto n o. 87.497 /82, assim dcgcndo os Poros das Comarcas de Manoel Emídio e 

Jcrumcnha, ambas do Estlldo do Piauí, competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias advindas dcu2 relação. 

E par estarem as pa~s, justas e contratlldas, Ílrtnllm o presente instrumento, cm 02 (duas) 

viu de igual teor e fomi:i, juncamence e na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Bcttolinia, Jerumcnha(PI), Janeiro de 2022. 

Gcr:udo Fon,cca Correia 

Pn:ídw :-.fun,cipal de Hcrtolin1a 

RG, J .225.81!4- SSP-Df' 

CPF: 493.106.311 -04 

Jooé l~un10r, 

Prcfeiro Municipal de Jcnuncnha 

RG:2.495.965- SSPI 

CPP:024.850.7836--43 

ld:01AB1C5D0B2FDF36 

i Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Bertolínia 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

A Prefeitura Municipal de Bertolínia- PI, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, toma público, 
para conhecimento dos interessados que em cumprimento à Lei 10.024/2019, Lei 10.520/2002 e Lei 
8.666/93, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR GLOBAL, 
modo de disputa ABERTO, no dia 20/01/2022, às 08:0lh. Local: www.bbmnetlicitacoes.corn.br/. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA ruRIDICA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE. 
O edital poderá ser adquirido no site do BBMNET Licitações: www.bbmnetlicitacoes.com.br, no site do 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí - https:llwww.lce.pi.gov.br e Portal da Transparência do Município -
http://www.bertolínia.pi.gov.br/bertolínia/portal/. As solicitações de informações sobre o processo poderão 
ser encaminhadas através do e-mail: cpldebertolinia@gmail.com. 

Bertolfnia (PI), 07 de janeiro de 2022. 

HORLENE DUARTE DE SOUSA COSTA 
Pregoeira 

ld:OF8BD310B293D7B5 

ESTADO DO PIAU( 
MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 001/2022-SME 

Estabelece Férias Coletivas no mh de Janeiro para os 
servidores lotados nas Escolas Municipais e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BONFIM DO PIAUI, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica detenninado Férias Coletivas para os servidores lotados nas Escolas 

Municipais no período: 

1. De 03/01/2022 a 02/02/2022 para auxiliares administrativos, auxiliares de serviços 

gerais, exceto aqueles que exercem a função de Secretário (a) Escolar. 

li. De 07/01/2022 a 06/02/2022 para professores da rede municipal de ensino. 

§ 1º - A Secretaria Municipal de Educação definirá juntamente com a Gestão Escolar 

quais os auxiliares gerais (limpeza) que farão a limpeza escolar, portanto, gozarão suas férias 

em período contido entre 01/04/2022 a 30/11/2022. 

§ 2º - Um dos Gestores das Escolas retomará as atividades dia 22/01/2022 para os 

preparativos do inicio do ano letivo, ficando 15 dias de gozo a retirar no 1° semestre do ano 

letivo de 2022. 

Art. 2". Esta portaria entra e vigor na data de sua assinatura, com eficácia legal após 

sua publicação, 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação de Bonfim do Piauí, aos 03 (três) dias do 

mês de janeiro do ano de 2022. 

Raimundo Emídío Viana Pindaíba 
Secretário Municipal de Educação 

ld :089B77B6DEE 1DDBC 

ESTADO DO PIAUf 

Município de Bonfim do Piauí 
Rua Emmo Bailo, sn - centro - Edlftdo Pal6cfo 5abl6 
Bonfim do Plaul - PI - CNPJ. 41.522.210/0001·27 

EXTRATO DE CONTRATO 040/2021 

DISPENSA Nº 007/2021 

PROCESSO N• 220.192.029/21-54 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de computadores, notebook, 

nobreak, estabilizadores, impressoras e roteadores, para atender a demandas objetivando realizar a 

implantação do PEC (Prontuário Eletrônico do Cidadão), junto as USFs (Unidades de Saúde da Familia), 

em atendimento a portaria GM MS 3393 de 11 de dezembro de 2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: inciso Ido art. 2° da Lei nº 14.217/21 . 

CONTRATADA: A. R. DOS SANTOS SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA-ME, estabelecida à Rua 

Francisco Ribeiro de Castro, nº 252, Centro - CEP 64.775-000 São Raimundo Nonato-PI, inscrita no 

CNPJ/CPF sob o n•. 12.320.270/0001-69. 

VALOR: R$ 81 .066,00 (oitenta e um mil e sessenta e seis reais). 

FONTE DE RECURSO: FMS-lvestimentos. 

PERÍODO OE VIGêNCIA: 06 (seis) meses. 

ASSINATURA DO CONTRATO: 28/12/2021 . 

SIGNATÁRIOS: Paulo Henrique Viana Pindalba - Contratante e Acácio Romeiro dos Santos - Contratado. 


